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S E Ç Ã O II D E C R E T O N.° 14.745, D E 21 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Das Demais C o m p e t ê n c i a s 

A r t i g o 30 — S ã o c o m p e t ê n c i a s comuns ao Dir igente do Cent ro de 
Recursos Humanos e Di re to r do Se rv i ço de Cadastro , F r e q u ê n c i a e Expediente 
de Psssoal, e m suas respectivas á r e a s de a t u a ç ã o : 

I — e m r e l a ç ã o à s at ividades gerais: 
a) encaminha r à autoridade superior o p rograma de t rabalho e as 

a l t e r a ç õ e s que se f izerem n e c e s s á r i a s ; 
b) c u m p r i r e fazer c u m p r i r as leis, os decretos os regulamentos, as 

Cecisoes os prazos p a r a desenvolvimento dos trabalhos e as ordens das au to r ida 
des superiores; 

c) t r ansmi t i r a seus subordinados as diretrizes a serem adotadas no 
oesenvoivimento dos t rabalhos; 

d l mante r seus superiores imediatos permanentemente informados 
sobre o andamento das atividades das unidades subordinadas; 

e) ava l i a r o desempenho das unidades subordinadas e responder pe
los resultados a l c a n ç a d o s , bem como pela a d e q u a ç ã o dos custos dos trabalhos exe
cutados; 

f) adotar ou sugerir, conforme for o caso, medidas objet ivando: 
1 — o apr imoramento de suas á r e a s ; 
2 — a s i m p l i f i c a ç ã o de procedimentos e a ag i l i z ação do processo de

cisór io re la t ivamente a assuntos que t r ami t em pelas unidades subordinadas; 
g) manter a regular idade dos se rv iços , exnedindo as n e c e s s á r i a s de

t e r m i n a ç õ e s ou representando às autoridades superiores, conforme for o caso; 
h) mante r ambiente p r o p í c i o ao desenvolvimento dos t rabalhos; 
i ) providenciar a i n s t r u ç ã o de processos e expedientes que devam ser 

submetidos à c o n s i d e r a ç ã o superior, manifestando-se, conclusivamente, a respeito 
da m a t é r i a ; 

j ) decidir sobre recursos interpostos con t ra despacho de autor idade 
imedia tamente subordinada, desde que n ã o esteja esgotada a i n s t â n c i a a d m i n i s 
t r a t iva ; 

1) i nd i ca r seu substituto, obedecidos os requisitos de q u a l i f i c a ç ã o i n e 
rentes ao cargo, f u n ç ã o - a t i v i d a d e ou f u n ç ã o de se rv iço publ ico; 

m ) apresentar r e l a t ó r i o s sobre os se rv iços executados pelas unidades 
adminis t ra t ivas subordinadas; 

n) p ra t i ca r todo e qualquer ato ou exercer quaisquer das a t r i b u i ç õ e s 
ou c o m p e t ê n c i a s dos ó r g ã o s , f u n c i o n á r i o s ou servidores subordinados; 

o) avocar, de modo geral ou e m casos especiais, as a t r i b u i ç õ e s ou 
c o m p e t ê n c i a s dos ó rgãos , f u n c i o n á r i o s ou servidores subordinados; 

II — e m r e l a ç ã o à a d m i n i s t r a ç ã o de mater ia l e p a t r i m ô n i o : 
a) requis i tar m a t e r i a l permanente ou de consumo; 
b) autor izar a t r a n s f e r ê n c i a de bens m ó v e i s entre as unidades a d m i 

nistrat ivas subordinadas. 
P a r á g r a f o ú n i c o — Os demais r e s p o n s á v e i s por unidades do Cent ro de 

Recursos Humanos , os Chefes das Seções de Pessoal das Coordenadorias de E s 
portes e R e c r e a ç ã o e de T u r i s m o e os Encarregados dos Sf tores de Pessoal dos 
Conjuntos Desport ivos « B a b y B a r i o n i » e « C o n s t â n c i o V a z G u i m a r ã e s » , da Coorde
nador ia de Esportes e R e c r e a ç ã o , e m suas respectivas á r e a s de a t u a ç ã o , t ê m as 
stgumtes c o m p e t ê n c i a s previstas neste ar t igo: 

1 — as do inciso I, exceto as das a l í n e a s «a» e «j»; 
2 — a da a ü n e a «a» do inciso II. 

S E Ç Ã O III 

D i s p o s i ç ã o G e r a l 

A r t i g o 31 — A s c o m p e t ê n c i a s previstas neste C a p í t u l o sempre que 
coincidentes, s e r ã o exercidas, de p r e f e r ê n c i a , pelas autoridades de menor n í v e l 
h i e r á r q u i c o . 

C A P I T U L O V 

Dispos ições Finais 

_ A r t i g o 32 — o S e c r e t á r i o de Esportes e T u r i s m o d e f i n i r á , median te 
reso lução , normas complementares relat ivas ao funcionamento do Cent ro de C o n 
vivência In f an t i l . 

A r t i g o 33 — Este Decreto en t r a ra e m vigor n a data de sua p u b l i c a 
ção , t icando revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o , especialmente o inciso II do 
aí e o ° S m o l s o s d e 1 a x v n d 0 ar t igo 11 do Decreto n.o 6.032, de 24 i e 

P a l á c i o dos Bandei rantes . 21 de fevereiro de 1980 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Otávio Celso da Si lve i ra , S e c r e t á r i o de Esportes e T u r i s m o 
Calim E i d , S e c r e t á r i o de Estado-Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 21 de fevereiro de 1980. 
M a r i a A n g é l i c a G a l i a z z i , D i r e t o r a da Div i s ão de Atos Of ic ia is , 

D E C R E T O N.° 14.744, D E 21 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Revoga o Decreto n.° 13.420, de 14 de m a r ç o de 1979 e d á providênc ias correlatas 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , n o uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais e com fundamento no art igo 89 da 
L e i n .° 9.717, de 30 de janei ro de 1967, 

Decreta: 

A r t i g o l .° — F i c a revogado o Decre to n . ° 13.420, de 14 de m a r ç o 
de 1979, que aprovou o Regulamento do Ins t i tu to de A s s i s t ê n c i a M é d i c a ao 
Servidor P ú b l i c o Es t adua l — I A M S P E . 

A r t i g o 2.° — F i c a restabelecida a v i g ê n c i a do Decreto n . ° 52.474, 
de 25 de Junho de 1970, que aprovou o Regulamento do Inst i tuto de A s s i s t ê n 
c i a M é d i c a ao Servidor P ú b l i c o Es t adua l — I A M S P E , adaptando-o ao Decreto 
L e i n .° 257, de 29 de maio de 1970, observadas as a l t e r a ç õ e s posteriores. 

A r t i g o 3.° — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i 
c a ç ã o . 1 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 21 de fevereiro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

José Jamil Chuery, Respondendo pelo expediente da Secre
t a r i a da A d m i n i s t r a ç ã o 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 21 de fevereiro de 1980 

Maria Angél ica Galiazzi, D i r e t o r a da D i v i s ã o de Atos Of ic ia i s . 
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Os pedidos de assinaturas de servidores estaduais devem ser acom
panhados de comprovante de sua situação funcional 

Transfere nos termos dos artigos 54 e 55, da Lei Complementar n.° 180, de 1Z 
de maio de 1978, cargo do Quadro da Secretaria de Estado dos Negóc ios da 

Fazenda para o Quadro da Casa Civil do Gabinete do Governador 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 

, A r t i g o % 1.° — F i c a t ransfer ido o cargo de Assessor T é c n i c o de G a 
binete, P a d r ã o 59, da Tabe l a I, do Subquadro de Cargos do Quadro da Secre
t a r i a de Estado dos Negócios da Fazenda , provido por M a r i a L ú c i a C a r v a l h o 
d a S i l v a , R G 1364318, pa ra a mesma Tabe la d o Subquadro de Cargos do Q u a 
dro da Casa C i v i l do Gabine te do Governador . 

A r t i g o 2.° — A s despesas decorrentes da a p l i c a ç ã o deste decreto cor
r e r ã o à conta de d o t a ç õ e s p r ó p r i a s consignadas no o r ç a m e n t o vigente. 

A r t i g o 3.° — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i 
c a ç ã o . 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 21 de fevereiro de 1980, 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, S e c r e t á r i o da Fazenda 
José Jamil Chuery, Respondendo pelo expediente da Secre

t a r i a da A d m i n i s t r a ç ã o 
Calim Eid, S e c r e t á r i o de Es tado-Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 21 de fevereiro de 1980 
Maria Angé l ica Galiazzi, D i r e to r a da D i v i s ã o de Atos Of ic ia i s . 

D E C R E T O N.° 14.746, D E 21 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Transfere nos termos dos artigos 54 e 55, da Lei Complementar n.° 180, de 12 dej 
maio de 1978, cargo do Quadro da Secretaria de Estado dos Negóc ios da Adnári 

n i s tração para o Quadro da Secretaria de Estado da Educação 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , n o uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a t ransferido o cargo de E s c r i t u r á r i o , P a d r ã o " 1 6 - A " , 
da T a b e l a I I I , do Subquadro de Cargos do Quadro da Secretar ia de Estado dos 
Negóc ios da A d m i n i s t r a ç ã o , provido por M a g a l i Aparec ida Marcona t to , R G n . ° 
6.011.617, para a mesma Tabe l a do Subquadro de Cargos do Quadro da Secre ta r i a 
de Es tado da E d u c a ç ã o . 

A r t i g o 2.° — A s despesas decorrentes da a p l i c a ç ã o dente decreto 
c o r r e r ã o à conta de d o t a ç õ e s p r ó p r i a s consignadas no o r ç a m e n t o vigente. 

A r t i g o 3.° — Este decreto e n t r a r á e m vigor na, da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei rantes , 21 de fevereiro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, S e c r e t á r i a da E d u c a ç ã o 
José Jamil Chuery, respondendo pelo expediente da Secre ta r ia 

da A d m i n i s t r a ç ã o 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 21 de fevereiro de 1980. 
Maria Angilica Galiazzi, D i r e to r a da Div i são de Atos Of ic ia i s . 

_ 4. a D . E . 

B u e n o » 

D E C R E T O N.° 14.747, D E 21 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Autoriza a doação de materiais usados ao Fundo de Ass is tênc ia Social do Palácio/ 
do Governo 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 

A r t i g o 1.* — F i c a autor izada a d o a ç ã o ao F u n d o de A s s i s t ê n c i a Soc i a l 
do P a l á c i o do Governo, dos mater ia is usados, pertencentes ao p a t r i m ô n i o de v á r i a s 
Secretarias de Estado e declarados excedentes pela D E M E X , da Coordenador ia da 
A d m i n i s t r a ç ã o de M a t e r i a l , d a Secre tar ia da A d m i n i s t r a ç ã o — C A M 2013/79: 

I — pertencentes à Secretar ia da E d u c a ç ã o : 
a) Coordenador ia de E n s i n o da R e g i ã o Met ropo l i t ana da G r a n d e 

S ã o Pau lo ; 
1 — Div i são Reg iona l de Ens ino da C a p i t a l ; 
1.1 — C A M — 1924/79 — E E P S G — " P r o f . S e b a s t i ã o de Souza B u e n o " 
V i l a Madei ros — ofício 156/79 — DRE-4163/79 ; 

1.2 — C A M — 1924-79 — E E P S G — «Prof . S e b a s t i ã o de Souza 
— 4 a D . E . — V i l a Medei ros — ofício 158-79 — D R E — 4164-79; 

1.3 — C A M — 1920-79 — E E P G — « P e d r o I I » — 12.a D . E . — P e r 
dizes — ofício 560-79 — D R E — 6673-79; 

1.4 — C A M — 1920-79 — E E P G — «Prof . Samuel Morse» — 18.a 
D . E . — J a r d i m C a p e l a — ofício 570-79 — D R E — 6676-79; 

2 — Div i são Regional de Ens ino 4 — Norte — Guaru lhos ; 
2.1 — C A M — 1652-79 — E E P G — « C o m a n d a n t e J o ã o R i b e i r o de 

B a r r o s » G u a r u l h o s — ofício 123-79 — D R E — 1998-79; 
3 — Div i são Reg iona l de Ens ino 6 — S u l — Santo A n d r é ; 
3.1 — C A M — 1491-79 — E E P G — do J a r d i m Irene — l . a D . E . 

— Santo A n d r é — ofício 274-79 — D R E — 4123-79; 
3.2 — C A M — 149U79 — E E P G — « P r o f a . O n d i n a R i v e r a M i r a n d a 

C i n t r a » — l . a D . E . — Santo A n d r é — ofício 277-79 — D R E — 4114-79; 
3.3 — C A M — 1647-79 — E E P G — (agrupada) do B a i r r o San ta 

C r u z — S ã o B e r n a r d o - d o C a m p o — ofício 281-79 — D R E — 3937-79; 
3.4 — C A M — 1647-79 — E E P G — « S a n t a O l í m p i a » — S ã o B e r 

nardo do C a m p o — ofício 283-79 — D R E — 3939-79; 
3.5 — C A M — 1647-79 — E E P G — M i z u n h o ( a b u n d â n c i a ) — S ã o 

B e r n a r d o do C a m p o — ofício 287-79 — D R E — 3941-79; 
b) Coordenador ia de Ens ino d ó Inter ior ; 
I — D i v i s ã o Reg iona l de Ens ino de C a m p i n a s ; 
1.1 — C A M — 1429-79 — E E P G — «Eloi Chaves» P i rassununga — 

of ic io 438-79 — D R E — 5096-79; 
1.2 — C A M — 1454-79 — E E P G — (Isolada) e E E P G — ( e m e r g ê n 

cia) da Fazenda Cresc iumal , v incu l ada a E E P G — «Prof . Queiroz F i lho» — 
L e m e — ofício 437-79 — D R E — 5092-79; 

1.3 — C A M — 1454-79 — E E P G — « S u d M e n n u c c i » Por to Fe r re i r a 
— of íc io 439-79 — D R E — 5101-79; 

1.4 — C A M — 1455-79 — E E P G — «Cel . F r a n c o » P i rassununga 
— oficio 400-79 — D R E — 5094-79; 

I I — pertencentes à Secre tar ia da S a ú d e : 
a) Coordenador ia de S a ú d e M e n t a l ; 
1 — Cent ro de R e a b i l i t a ç ã o de Casa B r a n c a — C A M — n °s 1908-79 

— 1909-79 — 1910-79 — ofícios n .°s 431-79 — 447-79 — 448-79: 
I I I — pertencentes à Secretar ia da S e g u r a n ç a P ú b l i c a : 
a) P o l i c i a C i v i l de S ã o P a u l o ; 
1 — Depar tamento de A d m i n i s t r a ç ã o da Delegacia G e r a l de Po l í c i a ; 
1.1 — C A M — 1937-79 — Divisão de C o m u n i c a ç õ e s ; 
A r t i g o 2.° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de sua p u b l i 

c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandeirantes , 21 de fevereiro de 1930. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Luiz Ferreira Martins, S e c r e t á r i o da E d u c a ç ã o 

Adib Domingos Jatene, S e c r e t á r i o da S a ú d e 

Octáv io Gonzaga Júnior, S e c r e t á r i o da S e g u r a n ç a P ú b l i c a ~-

José Jamil Chuery, Respondendo pelo expediente da Secretar ia 
da A d m i n i s t r a ç ã o 

Calim Eid, S e c r e t á r i o de Estado-Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 21 de fevereiro de 1980. 

Alaria Angélica Galiazzi, D i re to ra da Div i s ão de Atos Oficiais 


